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ANEXO AO DECRETO Nº 36.180/2022

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

567002-DESAL 22.122.0014.250025 3.1.90.13 2.1.00  100.000,00

22.122.0014.250025 3.1.90.11 2.1.00  100.000,00

SUB-TOTAL  100.000,00  100.000,00

TOTAL GERAL  100.000,00  100.000,00

36.180/2022

DECRETO Nº 36.181 de 20 de outubro de 2022

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 

Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 32 e 34 da lei nº 9.590, de 

21 de julho de 2021, Decreto nº 35.068, de 10 de janeiro de 2022 e Lei Orçamentária Anual nº 9.616 

de 28 de dezembro de 2021, em seu art. 6º, inciso IV, alínea C.

DECRETA: 

Art.  1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 12.063,850,00 (doze milhões, sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais) na 

unidade orçamentária  indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 20 de outubro de 2022

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda
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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

301110-FMS 10.122.0014.250106 3.3.90.30 2.2.33  872.870,00

10.122.0014.250106 3.3.90.37 2.2.33  8.794.750,00

10.301.0014.232300 3.3.90.30 0.2.14  700.000,00

10.301.0014.232300 3.3.90.30 2.1.91  580.000,00

10.301.0014.232300 3.3.90.30 2.2.14  116.230,00

10.302.0002.215100 3.3.90.30 0.2.14  1.000.000,00

10.122.0014.250005 3.1.90.04 2.2.33  8.794.750,00

10.122.0014.250005 3.1.90.11 2.2.14  116.230,00

10.122.0014.250005 3.1.90.11 2.2.33  872.870,00

10.302.0002.215100 3.3.90.30 2.1.91  180.000,00

10.302.0002.215100 3.3.90.39 2.1.91  350.000,00

10.302.0002.215600 3.3.90.30 0.2.14  1.700.000,00

10.303.0002.215700 3.3.90.32 2.1.91  50.000,00

SUB-TOTAL  12.063.850,00  12.063.850,00

TOTAL GERAL  12.063.850,00  12.063.850,00

36.181/2022

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 36.182 de 20 de outubro de 2022

Dispõe sobre a elaboração de Estudo Técnico 
Preliminar - ETP para as contratações de bens, 
serviços e obras no âmbito da Prefeitura Municipal 

do Salvador - PMS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, no uso de suas atribuições, que lhe 

confere o inciso V, do art. 52, da Lei Orgânica do Município, bem como em atenção à Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA: 

Art. 1º As licitações e procedimentos auxiliares para a aquisição de bens, a 

contratação de prestação de serviços e, no que couber, para a contratação de obras, no âmbito da 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional Municipal, deverão ser precedidos de Estudo 

Técnico Preliminar, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ressalvadas as 

hipóteses dispostas neste Decreto.

Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se:

 

I - unidade demandante: a unidade administrativa responsável pela 

elaboração das especificações técnicas com a finalidade de contratar determinado bem e/ou 

prestação de serviço;

II - dirigente máximo: agente público dotado de poder de decisão no âmbito 

do órgão ou entidade responsável pela potencial contratação;

III - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou 

correspondentes entre si;

IV - contratações interdependentes: aquelas cuja eficiência e eficácia 

dependem, parcial ou totalmente, de outras soluções já existentes ou que carecem de contratação;

V - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a 

sua melhor solução, e subsidia o anteprojeto, o termo de referência ou o projeto básico a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

VI - procedimentos auxiliares: instrumentos que apoiam futuras licitações 

ou contratações com o fim de promover maior qualidade, eficiência e economia, contemplados o 

credenciamento, a pré-qualificação, o procedimento de manifestação de interesse e o sistema de 

registro de preços.

Art. 3º O ETP deverá ser elaborado pela unidade demandante da contratação e será 

aprovado pelo dirigente máximo do Órgão ou Entidade como condição ao prosseguimento da fase 

preparatória da licitação ou contratação direta.

Parágrafo único. A unidade demandante poderá solicitar, sempre que entender 

necessário, apoio técnico, no âmbito da Administração Pública Municipal, a outras unidades 

interessadas ou que detenham competências específicas relacionadas ao objeto da contratação.

Art. 4º O ETP buscará a melhor solução identificada dentre as possíveis, de modo a 

permitir a avaliação acerca da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da potencial contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração;  

III - descrição dos requisitos da potencial contratação necessários e 

suficientes à escolha da solução;

IV - estimativas das quantidades a serem potencialmente contratadas, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução, que poderá ser ou 

não viabilizada por meio de uma contratação, devendo ser consideradas eventuais contratações 

similares feitas por outros Órgãos ou Entidades, com o objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias e inovações que melhor atendam às necessidades da Administração;

VI - estimativa do valor da potencial contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação;

VII - descrição da solução como um todo e, quando for o caso, das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, considerando 

critérios de viabilidade técnica e econômica;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - considerações sobre contratações correlatas ou interdependentes, 

quando aplicável;

XI - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XII - posicionamento conclusivo sobre a necessidade da contratação para o 

atendimento da pretensão a que se destina.

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, V, 

VI, VII, VIII e XII do caput, e quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 

justificativas.
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§ 2º Nas contratações de itens de consumo sistêmicos, submetidas a procedimentos 

de padronização ou que tenham sido objeto de planejamento anual, nos termos do Decreto Municipal 

nº 35.286, de 24 de março de 2022, considerar-se-á estudo técnico preliminar o conjunto de 

informações acostadas aos autos anteriormente à elaboração do Edital e que atendam aos requisitos 

de que tratam os incisos I, IV, VI, VIII e XII.

§ 3º A justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução de que trata 

o inciso V do caput será orientada por uma análise comparativa entre as soluções identificadas, 

que poderá ser realizada a partir de um ou mais dos seguintes critérios, sem prejuízo de outros 

relevantes para o objeto em análise:

I - relação de custo-benefício do ponto de vista financeiro, preferencialmente 

pela comparação do custo total das soluções propostas e da solução atual, quando for o caso;

II - ganhos de eficiência na utilização dos recursos;

III - sustentabilidade social, econômica e ambiental, por meio da 

consideração de objetivos secundários da política de compras públicas.

§ 4º Nas hipóteses em que, após o levantamento de que trata o inciso V do caput, 

a quantidade de fornecedores se revelar restrita, deverá a unidade demandante verificar se os 

requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que 

possível. 

Art. 5º Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo 

nos termos da Lei de Acesso à Informação, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º O Estudo Técnico Preliminar é dispensável, mediante justificativa detalhada, 

com exposição de motivo, aprovada pela autoridade competente, nas seguintes hipóteses:

I - dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos 

previstos nos incisos I, II e IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021;

II - contratações que mantenham todas as condições definidas em 

edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes 

interessados, de propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das propostas de preços, 

nos termos do inciso III do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

III - utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores 

quando as soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada;

IV - contratações de serviços comuns de engenharia, desde que demonstrada 

a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, casos 

em que a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou projeto 

básico.

Art. 7º Fica dispensada a elaboração do ETP, nas seguintes hipóteses:

I - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção 

federal ou grave perturbação da ordem;

II - nas situações de emergência ou calamidade pública.

Art. 8º As justificativas previstas neste Decreto deverão ser apresentadas com 

fundamentação suficiente, clara e coerente.

Parágrafo único. Não será considerada fundamentada a justificativa que:

I - limitar-se à indicação ou à reprodução de ato normativo, sem explicitar 

sua relação com o caso concreto;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo 

concreto de sua incidência no caso;

III - seja genérica ou indique motivos que se prestariam a justificar qualquer 

outra decisão.

Art. 9º O Órgão responsável pela gestão municipal poderá expedir orientações 

complementares, solucionar casos omissos, disponibilizar materiais de apoio, instituir modelos 

padronizados de documentos para apoiar a execução dos procedimentos de que trata este Decreto. 

Art. 10. Os Órgãos e Entidades da PMS, quando utilizarem recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que regulamentam 

o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto nos casos em que a lei, regulamentação 

específica ou o termo de transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os 

recursos do repasse. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 20 de outubro de 2022.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ALESSANDRO PEREIRA LORDÊLLO
Secretário Municipal de Ordem Pública

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Educação

DÉCIO MARTINS MENDES FILHO
Secretário Municipal da Saúde

MARCELLE CARVALHO DE MORAES
Secretária Municipal de Sustentabilidade 

e Resiliência

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

DANIEL RIBEIRO SILVA
Secretário Municipal de Promoção Social,

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer, 
em exercício

LUCIANO RICARDO GOMES SANDES
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano

ANDREA ALMEIDA MENDONÇA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

JULIO CESAR DOS SANTOS
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

As Mulheres, Infância e Juventude

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e 

Tecnologia

DECRETO Nº 36.183 de 20 de outubro de 2022

Regulamenta, no âmbito da administração pública 
municipal, direta, autárquica e fundacional do 
Município de Salvador, as funções essenciais do 
Agente de Contratação, dos Pregoeiros, da Equipe 
de Apoio e da Comissão de Contratação, do Gestor 
e Fiscal de contrato e da autoridade máxima, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município;

Considerando que a Lei Federal nº 14.133/2021, define os agentes públicos para 

atuar na área de licitações e contratos;

Considerando que, conforme a Lei 14.133/2021, compete à autoridade máxima do 

órgão ou entidade promotora da licitação a designação da comissão de contratação, do agente de 

contratação, inclusive do pregoeiro, e dos componentes das respectivas equipes de apoio para a 

condução do certame;

Considerando que o agente de contratação deverá ser designado pela autoridade 

competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação;

Considerando que os demais agentes públicos para o exercício de funções essenciais 

deverão ser designados pela autoridade competente, preferencialmente, entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública;

Considerando a necessidade de regulamentar as atividades e atribuições do agente 

de contratação, dos pregoeiros, da equipe de apoio, da comissão de contratação, do gestor e fiscal 

do contrato, conforme § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, e uniformizar, neste particular, 

a aplicação desta Lei no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica ou Fundacional, do 

Município do Salvador,

DECRETA:

Art. 1º O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, é o agente público designado 

pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 

dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação, possuindo ainda as seguintes atribuições:

I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna que 

não são suas atribuições;


